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Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

    Município de Céu Azul 
            Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 289, DE  9 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 1 (uma) diária ao servidor Fabio Goes, Motorista da Secretaria de 
Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante viagem a 
Guarapuava – PR, com a finalidade de levar paciente para internamento para 
realização de cirurgia no Hospital Regional do Centro Oeste, com veículo da frota 
269. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul em 6 de outubro de 2024 e retorno ao município 
no dia 7 de outubro de 2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 6/10/2024. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 9 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                           Laurindo   Sperotto 
                           Prefeito de Céu Azul 
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Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

    Município de Céu Azul 
            Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 290, DE  9 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 1 (uma) diária ao servidor Luiz Sanna Bachin, Motorista da 
Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante 
viagem a Arapongas – PR, com a finalidade de levar paciente para realização de 
consulta médica no Hospital Norte Paranaense Honpar, com veículo da frota 268. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul em 8 de outubro de 2024 e retorno ao município 
no dia 9 de outubro de 2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 8/10/2024. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 9 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                           Laurindo   Sperotto 
                           Prefeito de Céu Azul 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

    Município de Céu Azul 
            Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 291, DE  9 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 1 (uma) diária ao servidor Alcione da Silva, Motorista da Secretaria 
de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante viagem a 
Guarapuava – PR, com a finalidade de levar paciente para realização de 
procedimento cirúrgico no Hospital Regional do Centro Oeste, com veículo da frota 
269. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul em 7 de outubro de 2024 e retorno ao município 
no dia 8 de outubro de 2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 7/10/2024. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 9 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                           Laurindo   Sperotto 
                           Prefeito de Céu Azul 

 
 

 

   
 

 

3QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2024  EDIÇÃO Nº:  3631



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 
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    Município de Céu Azul 
            Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 292, DE  9 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 1 (uma) diária ao servidor Cláudio Macedo Bernardo, Motorista da 
Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante 
viagem a Guarapuava – PR, com a finalidade de levar paciente para internamento 
médico no Hospital Regional do Centro Oeste, com veículo da frota 266. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul em 9 de outubro de 2024 e retorno ao município 
no dia 10 de outubro de 2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 9 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

                           Laurindo   Sperotto 
                           Prefeito de Céu Azul 
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    Município de Céu Azul 
            Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 293, DE  9 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 1 (uma) diária ao servidor Donizete Lourenço, Motorista da 
Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante 
viagem a Guarapuava – PR, com a finalidade de levar paciente para consulta 
médica no Hospital Regional do Centro Oeste, bem como, trazer paciente de alta 
médica, com veículo da frota 258. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul em 8 de outubro de 2024 e retorno ao município 
no dia 9 de outubro de 2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 8/10/2024. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 9 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                           Laurindo   Sperotto 
                           Prefeito de Céu Azul 
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    Município de Céu Azul 
            Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 294, DE  9 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 1 ½ (uma e meia) diárias ao servidor Jean Otoni Beppler Motorista 
da Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante 
viagem a Curitiba – PR, com a finalidade de buscar paciente de alta médica no 
Hospital de Reabilitação, com veículo da frota 269. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul em 9 de outubro de 2024 às 8h e retorno ao 
município no dia 11 de outubro de 2024, com previsão de chegada às 1h. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 9 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                           Laurindo   Sperotto 
                           Prefeito de Céu Azul 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.206.473/0001-01 
-Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426-Centro – CEP 85840-000 - Fone: (45) 3121-1000  

 

 1 

DESPACHO DE DECISÃO DE RECURSO 
REFERENTE: PREGÃO Nº 50/2024 – M.C.A. 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de eletrodomésticos e 
equipamentos (lavadora e centrífuga de roupas, lavadora de alta pressão, fogão, refrigerador, 
freezer, televisão e outros), para uso nos diversos Departamentos da Administração Municipal. 
O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses.                           

 Diante do recurso promovido ao julgamento do edital do Pregão nº. 50/2024 pela 

empresa FRANCIELE ELETRO LTDA, CNPJ 47.646.580/0001-52, questionando a habilitação da 

empresa MICRON INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 39.791.096/0001-99, referente ao lote 22, 

conforme termos do recurso anexo ao processo. 

  Diante do encaminhamento do processo a Autoridade Competente, em conformidade 

com Art. 165 §2º da Lei Federal 14.133/21, para análise do processo e em especial proceder decisão 

ao recurso interposto; 

Diante da análise, pelo Departamento Jurídico, do recurso e demais peças que 

compõem o processo licitatório, porquanto harmônicas ao entendimento legal, doutrinário e 

jurisprudencial nas razões do parecer. 

Promovo o DEFERIMENTO do recurso interposto ao julgamento do Pregão nº 

50/2024. Diante das análises e fundamentações constantes no Proc. Digital 5294/2024 – Dpto de 

Licitações e Parecer Jurídico quanto a análise do recurso, onde fica enfatizado que a licitante 

MICRON INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 39.791.096/0001-99, referente ao lote 22, não 

apresentou proposta do item de acordo com o edital e termo de referência. 

Determino: 

Proceder a desclassificação da 1° colocada para o lote, uma vez que foi verificado sua 

incompatibilidade com o Edital, referente ao objeto do Pregão nº 36/2024.  

 

Céu Azul, 04 de outubro de 2024. 

 

 

 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 222/2024 - Ref. Pregão Eletrônico nº. 56/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): 50.381.955 ANA ALVES RODRIGUES FERNANDES 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de sêmen bovino (raça Holandesa, Jersey, Angus, Nelore), 
Nitrogênio, termômetro, luva, gel, bainhas, para uso no Programa de Inseminação Artificial da Secretaria da Agricultura, pelo 
período de 12 meses.. A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no 
site: Portal do Cidadão - MUNICÍPIO DE CÉU AZUL/PR (atende.net) 
VALOR: R$ 310,00 (trezentos e dez reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2025 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e ANA ALVES RODRIGUES FERNANDES 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 223/2024 - Ref. Pregão Eletrônico nº. 56/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): GM COMERCIAL HOSPITALAR 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de sêmen bovino (raça Holandesa, Jersey, Angus, Nelore), 
Nitrogênio, termômetro, luva, gel, bainhas, para uso no Programa de Inseminação Artificial da Secretaria da Agricultura, pelo 
período de 12 meses.. A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no 
site: Portal do Cidadão - MUNICÍPIO DE CÉU AZUL/PR (atende.net) 
VALOR: R$ 808,00 (oitocentos e oito reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2025 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e GERCON LUIS MOREIRA DOS SANTOS 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 224/2024 - Ref. Pregão Eletrônico nº. 56/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): MARCA GENÉTICA COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA. 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de sêmen bovino (raça Holandesa, Jersey, Angus, Nelore), 
Nitrogênio, termômetro, luva, gel, bainhas, para uso no Programa de Inseminação Artificial da Secretaria da Agricultura, pelo 
período de 12 meses.. A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no 
site: Portal do Cidadão - MUNICÍPIO DE CÉU AZUL/PR (atende.net) 
VALOR: R$ 2.813,00 (dois mil e oitocentos e treze reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2025 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e GIOVANI ANTONIO FERRONATO 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 225/2024 - Ref. Pregão Eletrônico nº. 56/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - ME 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de sêmen bovino (raça Holandesa, Jersey, Angus, Nelore), 
Nitrogênio, termômetro, luva, gel, bainhas, para uso no Programa de Inseminação Artificial da Secretaria da Agricultura, pelo 
período de 12 meses.. A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no 
site: Portal do Cidadão - MUNICÍPIO DE CÉU AZUL/PR (atende.net) 
VALOR: R$ 8.988,00 (oito mil e novecentos e oitenta e oito reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2025 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e SANDRO HENRIQUE BORELLA 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 226/2024 - Ref. Pregão Eletrônico nº. 56/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): VITAVET COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI ME 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de sêmen bovino (raça Holandesa, Jersey, Angus, Nelore), 
Nitrogênio, termômetro, luva, gel, bainhas, para uso no Programa de Inseminação Artificial da Secretaria da Agricultura, pelo 
período de 12 meses.. A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no 
site: Portal do Cidadão - MUNICÍPIO DE CÉU AZUL/PR (atende.net) 
VALOR: R$ 5.195,00 (cinco mil e cento e noventa e cinco reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2025 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e ERICH BOTAN 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1023, 3121-1026, 
3121-1028 

CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  
 

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE SESSÃO DE DISPUTA  
 

PREGÃO Nº 57/2024 – M. C. A. Forma Eletrônica 
 
Comunicamos a todos os proponentes interessados na execução do objeto do Pregão nº. 
57/2024 – M.C.A. – forma eletrônica, que tem por objeto o Registro de preços para futuras 
e eventuais aquisições de equipamentos de informática (computadores, notebook, 
impressoras, fragmentadoras e outros) equipamentos eletrônicos (televisores, celulares, 
caixas de som e outros) e cadeiras, para uso nos diversos Departamentos da Administração 
Municipal. O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, que altera data de sessão 
de disputa no que segue: 
 
 Considerando que houve pedido de Impugnação no referido edital e o certame foi suspenso por 
não ter sido possível apresentação de resposta em tempo hábil, altera-se data de sessão de 
disputa, ficando alterada a data e hora estabelecida para licitação para a seguinte programação: 

 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 16/10/2024. 
Abertura das Propostas: as 08:15 horas do dia 16/10/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 16/10/2024. 

Referência de tempo: horário de Brasília - DF 
 

3 - Permanecem inalteradas as demais condições do Edital; 
 

Céu Azul, 09 de setembro de 2024. 
Ana Luiza Abreu Guilherme  

Pregoeira  
Portaria 121/2024  
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone (45) 3121-1000  

CNPJ 76.206.473/0001-01 

 
 

SEGUNDA HOMOLOGAÇÃO 
 

 Tendo em vista os procedimentos no Chamamento Público – Inexigibilidade 
– Credenciamento nº. 43/2024 – M.C.A, estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o 

respectivo processo que tem por objeto o credenciamento de emissoras de rádio com canal aberto e 
jornais impressos para realização de veiculação e publicação de publicidade institucional do 
Município de Céu Azul de interesse social prevista no art. 37 § 1º da Constituição Federal, 
produzidos e criados pela própria Administração, em favor da proponente abaixo relacionada, tudo 

conforme o constante no processo. 

 

 

Nome da Proponente Credenciada CNPJ Julgamento 
Jornal O Momento Ltda 40.771.662/0001-80 Habilitada – Lote 2 – Serviço de 

veiculação de anúncio, de capa, colorido, 

no formato fixo de 11cm x 13 cm 

 

 

Céu Azul, 09 de outubro de 2024. 

 

 

 

 LAURINDO SPEROTTO 
 Prefeito Municipal 
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